PARECER Nº 2139, DE 2008

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1440, DE 2007

De autoria da nobre Deputada Ana Perugini o projeto em epígrafe objetiva a instituição da Semana Estadual dos Assentados.

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição  esteve em pauta no prazo regimental, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo vem a 
propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada
quanto
a seus
aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, §1°, do regimento citado.

A matéria tratada na proposição é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

O projeto encontra respaldo legal para sua aplicação nos artigos 5º e 6º da Constituição Federal.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 1440/2007.

É o nosso parecer.

a)Rui Falcão – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 16-4-2008.

a)Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Antonio Salim Curiati – Davi Zaia – Antonio Carlos – Rui Falcão – André Soares

